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Altera o item 4 do Anexo Único da Mensagem nº 84/2015, Projeto de Lei nº 769/2015, que passa a ter a
seguinte redação;

Do Desenvolvimento Sustentável – Economia Criativa

4. Assegurar as condições necessárias para a implementação e consolidação da economia criativa no
Estado de Mato Grosso.

4.1. Fomentar a realização de cursos, oficinas culturais e treinamentos com vistas à capacitação técnica para
a produção de bens e serviços culturais sustentáveis.

4.1.1. Criar programa permanente de desenvolvimento e capacitação de agentes culturais vinculados a todos
os segmentos da cultura.

4.2. Fomentar infraestrutura de criação, produção, distribuição/circulação e consumo/fruição de bens e
serviços.

4.2.1. Ampliar parcerias com instituições e municípios para programas e ações de economia criativa no
Estado.

4.2.2. Garantir espaços para exposição e comercialização dos produtos culturais, valorizando a diversidade
das formas de sobrevivência e sustentabilidade socioambiental.

4.2.3. Incentivar a criação de cooperativas e associações (consórcios parceiras e cooperação técnica) com
fins culturais.

4.2.4. Criar o centro de promoção de Economia Criativa.

4.2.5. Incentivar a realização de feiras municipais, regionais e estaduais para a mostra e comercialização de



artes em geral.

4.2.6. Incentivar a criação de programas de qualidade e desenvolvimento tecnológico de produtos e serviços
culturais.

4.3 - Incentivar modelos de desenvolvimento sustentável que reduzam a desigualdade regional sem prejuízo
da diversidade, por meio da exploração comercial de bens, serviços e conteúdos culturais.

4.4 - Realizar programas de desenvolvimento sustentável que respeitem as características, necessidades e
interesses das populações locais, garantindo a preservação da diversidade e do patrimônio cultural e natural,
a difusão da memória sociocultural e o fortalecimento da economia solidária.

4.5 - Ampliar e desconcentrar os investimentos em produção, difusão e fruição cultural, visando ao equilíbrio
entre as diversas fontes e à redução das disparidades regionais e desigualdades sociais, com prioridade
para os perfis populacionais e identitários historicamente desconsiderados em termos de apoio, investimento
e interesse comercial e preponderando que sejam agraciados projetos que prevejam uma sustentabilidade
futura dentro da rede cultural.

4.6 - Estabelecer critérios transparentes para o financiamento público de atividades que fortaleçam a
diversidade cultural, o bem-estar social e a integração de esforços pelo desenvolvimento sustentável e
socialmente referenciado.

4.7 - Fomentar parcerias para o desenvolvimento, absorção e apropriação de materiais e tecnologias de
inovação cultural que compreendam e dialoguem com os contextos e problemas socioeconômicos locais.

4.8 - Incentivar a formação de linhas de pesquisa, experimentações estéticas e reflexão sobre o impacto
socioeconômico e cultural das inovações tecnológicas, da crise da economia global e dos demais fenômenos
transformadores da cultura, seus efeitos sobre o valor histórico cultural e a sua contribuição para a
superação do modelo econômico vigente por meio da economia solidária da cultura.

4.9 - Fomentar a produção artística e cultural mato-grossense, mediante contrapartidas à rede cultural e
projetos de sustentabilidade, por meio do apoio à criação, registro, difusão e distribuição de obras, ampliando
o reconhecimento da diversidade de expressões provenientes de todas as regiões do Estado.

4.10 - Integrar os órgãos de cultura transversalmente aos processos de incentivo à inovação tecnológica,
promovendo o desenvolvimento de técnicas associadas à produção cultural mediante alternativas
sustentáveis.

4.11 - Estimular, com suporte técnico-metodológico, a oferta de oficinas de especialização artística e cultural
com foco na cultura livre e no desenvolvimento sustentável.

4.12 - Promover ações centradas no incremento da sustentabilidade sociocultural nos programas e 
atividades que visam o impacto direto nas comunidades locais.

4.13 - Fomentar e incentivar modelos de gestão eficientes que promovam o acesso às artes, ao
aprimoramento e à pesquisa estética e que permitam o estabelecimento de grupos sustentáveis e
autônomos de produção.

4.14 - Incentivar a formação de consórcios intermunicipais, de modo a elevar a eficiência e a eficácia das
ações de planejamento e execução de políticas regionais de cultura.

4.15 - Estabelecer e fomentar programas de sustentabilidade para amparo e apoio à manutenção e gestão
em rede de equipamentos culturais, potencializando investimento, garantindo padrões de qualidade e
propiciando o autofinanciamento futuro.

4.16 - Desenvolver redes e financiar programas de incorporação de design, tecnologias construtivas e de
materiais, inovação e sustentabilidade para a qualificação dos equipamentos culturais mato-grossense,
permitindo construir espaços de referência que disponibilizem objetos projetados por criadores/artistas de



referência na história de nosso Estado.

4.16.1. Qualificar em rede as lojas, livrarias e os cafés presentes nesses equipamentos, ampliando a relação
do público com as soluções ergonômicas e sustentáveis das técnicas desenvolvidas no Mato Grosso pelo
design.

4.17 - Estimular a instalação de espaços de comercialização de produtos oriundos da economia solidária da
cultura junto aos equipamentos culturais, dando destaque à produção das comunidades locais e permitindo
aos consumidores obter a produção independente e solidária.

4.18 - Mapear, fortalecer e articular as cadeias produtivas que formam a economia da cultura.

4.19 - Incentivar a associação entre produtoras de bens culturais visando à constituição de carteiras
diversificadas de produtos, à modernização de empresas e à inserção no mercado internacional.

4.20 - Elaborar, em parceria com bancos e agências de crédito, modelos solidários de financiamento para as
artes e manifestações culturais, que contemplem as particularidades e dinâmicas de suas atividades e
representem uma sequência de atividades correlatas.

4.21 - Realizar acordos com bancos e fundos públicos e privados de financiamento para oferecimento de
alternativas solidárias de crédito para a produção artística e cultural, viabilizando a sua produção e circulação
comercial.

4.22 - Estimular a diversificação dos mecanismos de financiamento para a cultura e a coordenação entre os
diversos agentes econômicos (governos, instituições e empresas públicas e privadas, instituições bancárias
e de crédito) de forma a elevar o total de recursos destinados aos setores culturais, servindo de impulso
inicial para o futuro desenvolvimento sustentável das redes de economia da cultura e atendimento das
necessidades e peculiaridades de suas áreas.

4.23 - Ampliar as linhas de financiamento e fomento à produção independente de conteúdos para rádio,
televisão, internet e outras mídias, com vistas à democratização dos meios de comunicação e a valorização
da diversidade cultural.

4.24 - Estimular nos bancos estatais e de fomento linhas de crédito subsidiado para comunidades detentoras
de bens culturais, para que possam realizar ações de preservação, de restauração, de promoção e de
salvaguarda do patrimônio cultural, e para o financiamento da requalificação de imóveis públicos e privados
situados em sítios históricos.

4.24 - Estimular o investimento privado de risco em cultura e a criação de fundos de investimento com
controle popular.

4.25 - Incentivar projetos culturais que se baseiem sua captação financeira em Crowdfunding como
alternativa sustentável.

4.26 - Apoiar os produtores locais do segmento audiovisual e a radiodifusão comunitária no processo de
migração da tecnologia analógica para a digital, criando inclusive linhas de crédito para atualização
profissional e compra de equipamentos.

4.27 - Fomentar a associação entre produtores independentes e emissoras e a implantação de pólos
regionais de produção e de difusão de documentários e de obras de ficção para rádio, televisão, cinema,
internet e outras mídias.

4.28 - Apoiar a criação de espaços de sociabilização de produtos culturais para a fruição doméstica, criando
espaços para a oferta de qualidade e distribuição estadual e nacional que permitam a diversificação do
mercado interno e a absorção das produções locais.

4.29 - Criar bolsas, programas e editais específicos que diversifiquem as ações de fomento às artes,
estimulando sua presença nos espaços cotidianos de experiência cultural dos diferentes grupos da



população e classes sociais e a promoção de novos artistas.

4.30 - Promover atividades de capacitação aos agentes e organizações culturais proponentes ao
financiamento público para a elaboração, proposição e execução de projetos culturais sustentáveis, bem
como capacitação e suporte jurídico e contábil, a fim de facilitar a elaboração de prestação de contas e
relatórios de atividades.

4.31 - Estabelecer parcerias com bancos públicos e outros agentes financeiros, como cooperativas, fundos e
organizações não governamentais, para o desenvolvimento de linhas de microcrédito e outras formas de
financiamento destinadas à promoção de cursos livres, técnicos e superiores de formação, pesquisa e
atualização profissional.

4.32 - Estabelecer parcerias com instituições de ensino técnico e superior, bem como parcerias com
associações e órgãos representativos setoriais, para a criação e o aprimoramento contínuo de cursos
voltados à formação e capacitação de trabalhadores da cultura, gestores técnicos de instituições e
equipamentos culturais.

4.33 - Instituir programas para a formação de agentes culturais aptos ao atendimento de crianças, jovens,
idosos, pessoas com necessidades especiais e pessoas em sofrimento psíquico e de jovens e adultos em
conflito com a lei, egressos ou em regimes flexibilizados.

4.34 - Estabelecer programas para a reinserção na sociedade de jovens e adultos em conflito com a lei,
egressos ou em regimes flexibilizados, por meio da aprendizagem, nos estabelecimentos penitenciários e
fora deles, dos ofícios inerentes à cultura, atingindo também a família do detento, contribuindo assim para o
reingresso ao mercado formal de trabalho e a reinserção social do indivíduo.

4.35 - Estabelecer programas na rede de equipamentos culturais voltados a atividades de formação de
profissionais para a crítica e a reflexão cultural.

4.36 - Capacitar educadores, bibliotecários e agentes do setor público e da sociedade civil para a atuação
como agentes de difusão da leitura, contadores de histórias, reprodutores de cultura oral e mediadores de
leitura em escolas, bibliotecas e museus, entre outros equipamentos culturais e espaços comunitários.

4.37 - Fomentar atividades de intercâmbio inter-regional, internacional e residências artísticas de  estudantes
e profissionais da cultura em instituições educacionais, do campo da cultura.

4.38 - Estimular e promover o desenvolvimento técnico e profissional de arquitetos, designers, gestores e
programadores de equipamentos culturais, para sua constante atualização e adequação à realidade local, de
modo a gerar maior atratividade para esses espaços.

4.39 - Identificar e fomentar as cadeias de formação e produção das artes digitais, para desenvolver
profissões e iniciativas compreendidas nesse campo, bem como as novas relações existentes entre núcleos
acadêmicos, indústrias criativas e instituições culturais.

4.40 - Implementar iniciativas de capacitação e fomento ao uso de meios digitais de registro, produção,
pós-produção, design, difusão cultural e compartilhamento.

4.41 - Promover a apropriação social das tecnologias da informação e da comunicação para ampliar o
acesso à cultura digital e suas possibilidades de produção, difusão e fruição, com alternativa do
desenvolvimento sustentável e livre.

4.42 - Realizar programa de prospecção e disseminação de modelos de negócios para o cenário de
convergência digital, priorizando as plataformas livres e a sustentabilidade, com destaque para os segmentos
da música, livro, jogos eletrônicos, festas eletrônicas, web design, animação, audiovisual, fotografia,
video-arte e arte digital.

4.43 - Apoiar políticas de inclusão digital e de criação, desenvolvimento, capacitação e utilização de
softwares livres pelos agentes e instituições ligados à cultura.



4.44. - Incentivar e apoiar a inovação e pesquisa científica e tecnológica no campo artístico e cultural,
promovendo parcerias entre instituições de ensino superior, institutos, organismos culturais e outros para o
desenvolvimento e o aprimoramento de materiais, técnicas e processos.

4.45 - Desenvolver e gerir programas integrados de formação para artistas, autores, técnicos, gestores,
produtores e demais agentes culturais, estimulando a profissionalização, o empreendedorismo, o uso das
tecnologias de informação e comunicação e o fortalecimento da economia solidária da cultura.

4.46 - Criar programas e subsídios para a ampliação de oferta e redução de preços estimulando acesso aos
produtos, bens e serviços culturais, incorporando novas tecnologias da informação e da comunicação nessas
estratégias.

4.47 - Instituir programas de aquisição governamental de bens culturais em diversas mídias que contemplem
o desenvolvimento das pequenas editoras, produtoras, autores e artistas independentes ou consorciados,
visando à disponibilização livre dos mesmos.

4.48 - Oferecer apoio técnico às iniciativas de associativismo e cooperativismo e fomentar incubadoras
públicas de empreendimentos culturais, preferencialmente em economia solidária, em parceria com poderes
públicos, organizações sociais, instituições de ensino, agências nacionais e internacionais, entre outros.

4.49 - Estimular micros, pequenos e médios empreendedores culturais e incentivar a implantação de arranjos
produtivos locais para a produção cultural.

4.50 – Ampliar por meio da apropriação social o alcance das indústrias e atividades culturais, por meio da
expansão e diversificação de sua capacidade produtiva e ampla ocupação, estimulando a geração de
trabalho, emprego, renda e o fortalecimento da economia.

4.51 - Estimular a criação de cooperativas de artistas e detentores de saberes e fazeres de cultura 
tradicional visando à organização setorial.

4.52 - Desenvolver programas de estímulo à promoção de negócios nos diversos setores culturais.

4.53 - Aprofundar a inter-relação entre cultura e turismo, propugnando pela proteção ambiental e histórica
gerando benefícios e sustentabilidade para ambos os setores.

4.54 - Promover o turismo cultural sustentável, aliando estratégias de preservação patrimonial e ambiental
com ações de dinamização econômica e fomento às cadeias produtivas da cultura, ponderando ainda pelo
combate às opressões de gênero, origem, etnia e orientação sexual.

4.55 - Promover ações de incremento e qualificação cultural dos produtos turísticos, valorizando a
diversidade, o comércio justo e o desenvolvimento socioeconômico sustentável.

4.56 - Instituir programas integrados de mapeamento do potencial turístico cultural, bem como de promoção,
divulgação e marketing de produtos, contextos urbanos, destinos e roteiros turísticos culturais.

4.57 - Envolver os órgãos, gestores e empresários de turismo no planejamento e comunicação com
equipamentos culturais, promovendo espaços de difusão de atividades culturais para fins turísticos.

4.58 - Qualificar os ambientes turísticos com mobiliário urbano e design de espaços públicos que projetem os
elementos simbólicos locais de forma competitiva com os padrões internacionais, dando destaque aos
potenciais criativos dos contextos visitados.

4.59 - Fomentar e fortalecer as modalidades de negócios praticadas pelas comunidades locais e pelos
residentes em áreas de turismo, fortalecendo os empreendedores tradicionais em sua inserção nas
dinâmicas comerciais estabelecidas.

4.60 - Realizar campanhas e desenvolver programas com foco na formação, informação e educação do
turista para difundir adequadamente a importância do patrimônio cultural existente, estimulando a



comunicação dos valores, o respeito e o zelo pelos locais visitados.

4.61 - Inserir os produtores culturais, os criadores e artistas nas estratégias de qualificação e promoção do
turismo, assegurando a valorização cultural dos locais e ambientes turísticos.

4.62 - Desenvolver metodologias de mensuração dos impactos do turismo na cultura, no contexto dos
Municípios do Estado de Mato Grosso, e formular possíveis alterações que possibilitem a administração e
contingenciamento dos impactos negativos analisados.

4.63 - Inserir as atividades culturais itinerantes nos programas públicos de desenvolvimento regional
sustentável.

4.64 - Realizar zoneamento cultural-econômico com o objetivo de identificar as vocações culturais locais.

4.65 - Fomentar programas integrados de formação e capacitação sobre arte, arquitetura, patrimônio
histórico, patrimônio imaterial, antropologia e diversidade cultural para os profissionais que atuam no turismo.

4.66 - Avançar na qualificação do trabalhador da cultura, assegurando condições de trabalho, emprego
descente e renda, promovendo a profissionalização do setor, dando atenção a áreas de vulnerabilidade
social e de precarização urbana e a segmentos populacionais marginalizados.

4.67 - Contribuir com as ações de formalização das relações de trabalho, de modo a valorizar o trabalhador e
fortalecer o ciclo econômico dos setores culturais.

4.68 - Difundir, entre os empregadores e contratantes dos setores público e privado, informações sobre os
direitos e obrigações legais existentes nas relações formais de trabalho na cultura.

4.69 - Contribuir com os órgãos e poderes competentes, apresentando propostas de adequação da
legislação trabalhista, visando à redução da informalidade do trabalho artístico, dos técnicos, produtores e
demais agentes culturais, estimulando o reconhecimento das profissões e o registro formal desses
trabalhadores e ampliando o acesso aos benefícios sociais e previdenciários.

4.70 – Ampliar as barreiras para a participação em editais de incentivo de empresas que se encontram no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas exigindo para tanto a certidão negativa.

4.71 - Estimular a organização formal dos setores culturais em sindicatos de classe, federações e outras
entidades representativas, apoiando a estruturação de planos de previdência e de seguro patrimonial para os
agentes envolvidos em atividades artísticas e culturais.

4.72 - Estimular a adesão de artistas, autores, técnicos, produtores e demais trabalhadores da cultura a
programas que ofereçam planos de previdência pública e complementar específicos para esse segmento.

4.73 - Promover a informação e capacitação de gestores e trabalhadores da cultura sobre instrumentos
alternativos de propriedade intelectual do setor cultural, a exemplo de marcas coletivas e de certificação,
indicações geográficas, propriedade coletiva, patentes, domínio público e plataformas Open Sources.

4.74 - Revisar o arcabouço legal da cultura no Estado, propiciando a garantia do controle social dos
processos de seleção, fiscalização da contraprestação social e prestação de contas dos projetos agraciados
com recursos públicos.

4.75 - Consolidar o entendimento do direito autoral enquanto uma propriedade, que, portanto, deve respeitar
sua função social, contemplada no incentivo às novas produções, incremento da rede cultural, preservação
de acervo, formação de público e demais atividades de manutenção e ampliação da rede cultural relacionada
ao patrimônio cultural gerador.

4.76 - Incentivar o desenvolvimento de modelos solidários de licenciamento de conteúdos culturais, com o
objetivo de ampliar o reconhecimento dos autores populares de obras culturais, assegurar sua propriedade
intelectual porquanto se manter preservada a função social e expandir o acesso às manifestações culturais.



4.77 - Incentivar e fomentar o desenvolvimento de produtos e conteúdos culturais interativos em
conhecimento e tecnologia, em especial sob regimes abertos de propriedade intelectual.

4.78 - Identificar e reconhecer contextos de vida de povos e comunidades tradicionais, valorizando a
diversidade das formas de sobrevivência e sustentabilidade socioambiental, especialmente aquelas
traduzidas pelas paisagens culturais mato-grossense, estimulando estudos para a adoção de mecanismos
de compensação ambiental para as atividades culturais.

4.79 - Garantir cláusulas de compensação ambiental preventivas e obrigatórias nos editais e planos de
incentivos.

4.80 - Promover o investimento para a pesquisa de inovação e a produção cultural independente e regional,
que busquem alternativas renováveis e sustentáveis de materiais e práticas.

4.81 - Estimular e formar agentes para a finalização de produtos culturais, design de embalagens e de
apresentação dos bens, conteúdos e serviços culturais, em materiais, duráveis e renováveis, biodegradáveis
e recicláveis, ampliando sua capacidade de circulação e qualificando as informações  para o consumo
ampliado.

4.82 - Fomentar a capacitação e o apoio técnico para a produção, distribuição, comercialização e utilização
sustentáveis de matérias-primas e produtos relacionados às atividades artísticas e culturais.

4.83 - Identificar e catalogar matérias-primas que servem de base para os produtos culturais e criar selo de
reconhecimento dos produtos culturais que associem valores sociais, econômicos, trabalhistas e ecológicos.

4.84 - Fomentar programas de aperfeiçoamento técnico de agentes locais para a formulação e
implementação de planos de preservação e difusão do patrimônio cultural, utilizando esses bens de forma à
geração sustentável de economias locais.

4.85 - Estimular o reaproveitamento e reciclagem de resíduos de origem natural e industrial, dinamizando e
promovendo o empreendedorismo e a cultura do eco design.

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 12 de Janeiro de 2016

 

Emanuel Pinheiro
Deputado Estadual



JUSTIFICATIVA

A presente emenda aditiva visa incrementar ainda mais as ações do Estado junto a Economia Criativa.

O Rol apresentado, trás inúmeros benefícios a cultura, micro-empresas, fomento ao crédito, etc.

No Estado do Rio Grande do Sul,  apresentar mais condições a Economia Criativa, possibilitando o fomento
ainda maior na produção de bens e serviços culturais sustentáveis.

Diante disso, utilizamos o mesmo Rol para ampliar a participação do Estado de Mato Grosso no fomento
ainda maior da economia criativa.

Por estas razões e considerando que é nosso dever como representante da nossa gente Neste Parlamento,
que solicito o apoio à aprovação desta emenda, que vem ao encontro da lei e dos anseios da sociedade
mato-grossense.
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